
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 71, DE 1995

(Do Sr. Joviar Arantes e outros)

.J.

Dá nova redação ao artigo 89, inciso IV, da Constituição

Federal.

(A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, nos tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto censtitucional:

Artigo único. O inciso IV do art. 8° da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art 8°. . .

IV - é vedada a fixação de qualquer contribuição
compulsória dos não filiados a associação, a sindicato ou
a entidade sindical."

JUSTIFICAÇÃO

A presente iniciativa tem como escopo proibir
constitucionalmente o desconto de qualquer contribuição dos não filiados a
associação ou sindicato, eliminando dessa fonua a contribuição sindical
prevista em lei e qualquer outra contribuição arbitrariamente imposta aos
integrantes de categoria econômica Oll profissional não associados.
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.Outrossim, o princípio da autonomia sindical não se
coaduna com o estabelecimento, através de lei, de uma contribuição sindical e
a forma como devem ser aplicados os recursos dela provenientes.

. As contribuições sindical e confederativa obrigatórias a

todos, independentemente de filiação às entidades beneficiárias, e impostas

A contribuição sindical - o antigo imposto sindical - foi
inspirada na Carta deI Lavoro italiana, que previa idêntico instituto com
influência nitidamente facista. Foi concebida de acordo com teoria de que os
sindicatos seriam órgãos auxiliares do Estado, exercendo função pública com
poder delegado, e atuariam no sentido de hannonizar a relação
capital-trabalho, visando atingir a paz social. Nessa concepção corporativista,
foram atribuídas aos sindicatos, especialmente o dos trabalhadores, funções
que caberiam essencialmente ao Estado, tais como assistência
médica-odontológica, hospitalar, fannacêutica e' à maternidade, além de
auxílio-funeral, prevenção de acidente do trabalho, bolsa de estudo e agências

.l-

de colocação de mão-de-obra. Não é valorizada, portanto, a função principal
dos sindicatos de negociar coletivamente as condições de trabalho.

Apesar das alterações políticas e sociais verificadas no
Brasil, a contribuição sindical foi mantida na Constituição Federal de 1988,
que recepcionou os artigos 578 a 610 da Consolidação das Leis do Trabalho,
no inciso que se pretende alterar. Além disso, foi estabelecida a contribuição
confederativa de natureza nitidamente tributária, a ser fixada por assembléia
geral e cobrada de todos os integrantes da categoria.

A obrigatoriedade da contribuição sindical e
confederativa ser descontada de todos os integrantes da categoria econômica e
profissional, independente de serem filiados ou não ao sindicato beneficiário
dessa contribuição, é contrária ao princípio de livre associação, que garante a
plena liberdade de· associação (art. 5°, inc. XVII, da Constituição Federal),
além de estabelecer que "ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a
pennanecer associado" ( inc. XX, do artigo já citado).

Ora, se os integrantes de uma categoria econômica ou
profissional são obrigados a manter um Sindicato ou Confederação, através de
contribuição compulsória, a liberdade de associação não está sendo
respeitada.
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pelo Estado ou assembléia geral, não devem subsistir numa sociedade
democrática que pretende modemizar suas relações de trabalho
institucionalizando a negociação coletiva como meio de estabelecer salário e
outras condições de trabalho.

Assim, contamos com o apoio de nossos nobres Pares a
fim de que a presente proposição seja aprovada, o que certamente representará
uma evolução na relação capital-trabalho.

Sala das Sessões, em .2Jde P~ de 1995.

~
.1-. ~ _ "

" . (
..K)~,./\,. .----- /., -

/'1' )

Deput~do JOVAIR ARANTES

- ADAUTO PEREIRA
- ADELSON RIBEIRO
- ADHEMAR DE BARROS FILHO
- ADYLSON MOTTA'., '
- ALBERICO FILHO
- ALCIONE ATHAYDE
- ALDO ARANTES
- ALEXANDRE SANTOS'
- ALMINO AFFONSO
- ALVARO GAUDENCIO NETO
- ANIVALDO VALE
- ANTONIO BALHMANN
- ANTONIO BRASIL
- ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
- ARI MAGALHAES:
- ARNALDO FARIA DE SA
- ARNALDO MADEIRA
- ARNON BEZERRA. I

- ARTHUR VIRGILICh NETO
- AUGUSTO FARIAS'
- AYRES DA CUNHA
- B. SA
- BARBOSA NETO
- BENEDITO GUIMARAES
- BONIFACIO DE ANDRADA
- CARLOS AIRTON
- CARLOS ALBERTO
- CARLOS DA CARBRAS

\1
- CARLOS MAGNO

CARLOS MELLES
CARLOS MOSCONI
CECI CUNHA
CELSO RUSSOMANNO
CHICAO BRIGIDO
CHICO DA PRINCESA
CIPRIANO CORREIA
CLAUDIO CAJADO
CLEONANCIO FONSECA
COSTA FERREIRA
CUNHA LIMA
DANILO DE CASTRO
DELFIM NETTO
DILCEU SPERAFICO·
DOMINGOS LEONELLI

- DUILIO PISANESCHI
EDINHO ARAUJO
EDISON ANDRINO
EDUARDO BARBOSA,
EFRAIM MORAIS
ELCIONE BARBALHO
ELIAS MURAD
ELISEU MOURA
EMERSON OLAVO PIRES
ERALDO TRINDADE
EUJACIO SIMOES
EURICO MIRANDA
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EURIPEDES MIRANDA
EXPEDITO JUNIOR
FATIMA PELAES
FERNANDO GABElRA
FERNANDO GONCALVES
FERNANDO TORRES
FERNANDO ZUPPO
FEU ROSA
FLAVIO ARNS
FREIRE JUNIOR
GERMANO RIGOTTO
GERSON PERES
GERVASIO OLIVEIRA
HERACLITO FORTES
HERCULANO ANGHINETTI
HILARIO COIMBRA
HOMERO OGUIDO
HUGO LAGRANHA
IBERE FERREIRA
IBRAHIM ABI-ACKEL
ILDEMAR KUSSLER
INOCENCIO OLIVEIRA
IVO MAINARDI
JAIME FERNANDES
JAIR BOLSONARO
JAIRO AZI
JARBAS LIMA
JOAO COSER
JOAO IENSEN
JOAO LEAO
JOAO MELLAO NETO
JOAO NATAL
JOAO PIZZOLATTI
JOAO RIBEIRO
JONIVAL LUCAS ,"
JORGE ANDERS,,'
JOSE ANIBAL
JOSE CARLOS, VIEIRA
JOSE DE ABREU
JOSE FRITSCH'
JOSE LINHARES
JOSE PRIANTE
JOSE ROCHA' ,
JOSE TUDE
JOVAIR ARANTES
JURANDYR PAIXAO
LAPROVITA VIEIRA'"
LAURA CARNEIRO
LEONIDAS CRISTIN~

LIDIA QUINAN
LIMA NETTO
LUCIANO CAST,RO
LUIS ROBERTO PONTE
LUIZ CARLOS HAULY'
LUIZ MOREIRA
MARCELO TEIXEIRA
MARCIO FORTES

, '

MARCIO REINALDO MOREIRA
MARCONI PERILLO
MARCOS MEDRADO
MARIA VALADAO
MARINHA RAUPP
MARIO NEGROMONTE
MARISA SERRANO
MAURICIO CAMPOS
MAURO FECURY
MAURO LOPES
MENDONCA FILHO
MIRO TEIXEIRA
MOACYR ANDRADE
MOREIRA FRANCO
MURILO PINHEIRO
NELSON MARCHEZAN
NESTOR DUARTE
NILTON BAIANO
NILTON CERQUEIRA
OLAVO CALHEIROS
ORCINO GONCALVES
OSMANIO PEREIRA
OSVALDO COELHO
PAES LANDIM
PAULO DE VELASCO
PAULO FEIJO
PAULO GOUVEA
PAULO HESLANDER
PAULO RITZEL
PEDRINHO ABRAO
PEDRO CANEDO
PEDRO WILSON", _
PHILEMON RODRIGUES.. ,,',
PIMENTEL GOMES';, ' , " ,,"
PRISCO VIANA .,~ ': :. " .,"
RAQUEL CAPIBERIBE:' ''', ",
RAUL BELEM. ~~~~.::.:.~/. .... _~. :
REGIS DE OLIVEIRA ,,'o',,;",:>, :,,0
RICARDO IZAR ~'~: "':~ -:,,:'" :.. ;', :'::",'
RITA CAMATA:::::' .. ';:' ':i.~~ ~",-:..r", ",'
RIVALDO MACARI ': ':-:"::..iF'"
ROBERIO ARAUJO:~;~,15~, ,.,,~ , '
ROBERTO FONTES c 'f'~:;" '." ' ' .. '

ROBERTO FRANCA":'.=,-;.:-~," ;-,,\ ;;',' '. ,,'
ROBERTO JEFFERSON::",',;~)Ar, :::.
ROBERTO MAGALHAES!>~<':'l', l.'", ,.
ROBERTO PAULlNO:':',1.:~',': ,...:::.::.,", ",C'"

ROBERTO PESSOA',,,,:",,' ...:::::::: '-,<,,;:;'
ROBERTO ROCHA: ,..: -~, ':: "'_:,.' '.'
ROBERTO VALADAO: :', ..- ",
RODRIGUES PALMA:" ,. ,: ,"
ROGERIO SILVA
RUBENS COSAC
SALOMAO CRUZ,~,'-:' ~':'J ,.'. ""
SALVADORZIMBALOI
SANDRO MABEL
SERGIO AROUCA '
SERGIO BARCELLOS"



SERGIO CARNEIRO
SEVERINO CAVALCANTI
SILVERNANI SANTOS
SIMARA ELLERY
SYLVIO LOPES
TETE BEZERRA
TUGA ANGERAMI
UBALDO CORREA
URSICINO QUEIROZ
VALDENOR GUEDES

VANESSA FELIPPE
VILMAR ROCHA
VILSON SANTINI
WILSON BRANCO

WILSON CAMPOS
WILSON CIGNACHI
WILSON CUNHA
YEDA CRUSIUS
ZILA BEZERRA
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ASSINATURAS CONFIRMADAS ....••......•...•..
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM........•.•.•.
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS ••.•..
ASSINATURAS ILEGIVEIS •••.••..•••.••••..•.•
TOTAL DE ASSINATURAS •....•.••..••...••.•.•

190
6
1
1

2·02
~

REPETIDAS: 4

SECRETARIA-GERAL DA MESA

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS

1 - BENEDITO GUIMARAES PA PPR
2 - INOCENCIO OLIVEIRA PE PFL
3 - MARCOS MEDRADO BA PP
4 - VILMAR ROCHA GO PFL

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREH

1 - ANTONIO AURELIANO MG PSDB
2 - DARCISIO PERONDI RS PMDB
3 - DOLORES NUNES TO PP
4 - J·OSE PINOTTI SP PMDB
5 - MARCIA MARINHO MA PSC
6 - MOISES LIPNIK RR PTB

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS

1 - JOSIAS GONZAGA GO PMDB
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofício n~r/95

Senhor Secretário-Geral:

Brasília, 04 de maio de 1995.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, do Senhor Jovair Arantes, que lidá nova redação ao art. 8°, inciso IV, da
Constituição Federal", contém número suficiente de signatários, constando a referida
proposição de:

".

190 assinaturas válidas;
006 assinaturas que não conferem;
004 assinaturas repetidas;
001 assinatura de deputado licenciado; e
001 assinatura ilegível.

Atenciosamente,

/'7~>
If'/'~vf~

cLAúDiO RAMp5 P{GUIRRA-::-
Chéfe

l'

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. Mozart Vianna de Paiva
Secretário-Geral da Mesa
NESTA



LECJ5LACAO CITADA: ANEXADA 'ELA COORDENAC"O
DAS COMJ5S0ES PERMANENTES

•CONSTITUIÇÃO
llEPÓILICA FEDEIUI.t1YA DO DAm.

1188

CapluIo I
DOS DIREITOS E DEVERES Il"IDMIXIAJS E COLETIVOS

Ivt. 5· Todos 160 Iguais perante alei. sem distinção de qual·
quer natureza. gerlll'llirldo-se 80S brasileiros e 80S estrangeiros
residentes no País a Inviolebllidade do direito 11 vide. Illíberdade.
11 igualdade. 11 segurança e 11 propriedade. nos termos seguintes:

XVD - é plena a liberdade de essodaçilo para fins licitas.
vedada /li de caráter paramilitar;

xx - ninguém PQderá lei' compelido • 8IIOcIlIr'le ou
/li pemusnecer ãaociedo;

Art. 8· É livre a8SSOCiaçiio profissional ou sindical. observado
o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorizaçiio do Estado para
a fundllçiio de sindicato. re5SIIlvado o registro no órgão compe
tente. vedadas /110 Poder Público a interferência e a intervençiio
na organizaçiio sindical:

U - é vedada a criação de mais de uma organização sindi·
cal. em qualquer grau. representativa de categoria profissional
ou econômica. na mesma base territorial. que será definida pelos
trabalhadores ou empregadores interessados. niIo podendo ser
Inferior 11 área de um.Município;

DI - /110 sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses
coletivos ou individuais da categoria. inclusive em questões judio

~ ciais ou administrativas:
IV - a assembléia geral flXllril a contribuiçiio que. em se

tratando de categoria profissional. será deSContadll em folha,
para custeio do sistemll confederlltivo dll representação sindical
respectivll. independentemente da contribuiçiio previsUI em lei;

V - ninguém será obriQlldo 1Ililillr·se ou 11 mIInter·se filia·
do 11 sindicato:

VI - é obriglllórill 11 participação dos sindicatos nlls nego
ciações ColetivllS de trllbalho:

VII - o llposentado fililldo tem direito 11 VOlIIr e ser votado
nas orQllnizaçães sindicllis;

VIII - é vedlldll 11 dispenSll do empregado sindiclllizlldo

7
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a partir do registro da candidatura a cargo de direçáo ou repre
eentaçÍlO sindical e. se eleito. ainda que suplente. ate um ano
após o final do mandato. salvo se cometer falta grave nos termos
da lei.

P8r8grsfo único. As disposições de~e.artigo aplicam-se
à organizaçÍlO ele sindicatos rurais e de colôruas de pescadores.
atendidas as condições que a lei estabelecer.

DA ORGANlZAçAO DOS PODERES

Capitulo I
DO PODER LEGISLATIVO

Subseção O
D. ErnentR • COll$IItu/çjo

Art. 60. A ConstituiçÍlO poderá ser emendada mediante pr0
posta:

I - de um terço. no mlnlmo. dos membros da amara
dos Deputados ou do Senado Federal;

I - do Presidente da República;
11 - de mais da metade das Assembléias Legislativas das

l.I'llclacles da Federaçilo. rnanIfestando.se. cada uma delas, pela
maioria relativa ele seus. membros.

§ 1· AConstituiçãonão poderá ser emendada na vigência
de Intervenção federal. de estado de dfofesa ou de estado de
lIilio.

f 2" A proposta será discutida e votada em cada Casa
do CongressO Nacional. em dois turnos. c:onsiderancio-se apro
vada se obtiver.emambos. três quintos dosvotos dos respectivos
membros.

f 3' Aemenda à Constituição será promuIQada pelas Me
1115 da C6mara dos Deputados e do Senado recll!ral, com o
respectiYo número de Ofdem.

• ". Nilo lerá objeto de dellberaç60 a proposta de emen·
da tendente a abolir:

I - li fonna federlltivll de Estado;
B - o voto cIlreto. sec:reto. universal e peri6dic:o;
11 - a leparaçilo dos Poderes;
IV - os direitos e garsntills Individuais:'
§ 5' A matéria constante de propostll de emendare~

ou havida por prejudicada niIo pode ser objeto de nova propostll
na mesma sessão Iegisllltivll.
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DECRETO-LEI NS' 5.452 - DE 111' DE MAIO DE 1943'

Aprova a ConsolkiaçAo das Leis do Trabalho

TíTULO V

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL

, .. , !lO -.zes o valor-de-referência 0,8%
• 8DIO'olI o. '!lO até 1.500 vezes o va-

....'~noa •••••••••. 0,20/0
J ~ ele ,.SOO até 150.000 vezes o

,..,...........ncla • •••••••• 0,1%

• -- '!IO.OOOatéBOO.OOOvezes
• ......-feteréncia • • • • • • • • 0.002%

§ 1P A conlI1bu1çio ..ndical pnMsla na tabela
conslanle do Item 1i deIIe artigo~ Ide'" 6 8Ol1l8
da aplicaç40 das allqllCltas eobre a porçAo do cap/lal
dlsll1burdo em cada classe, obeervedos os mpedivos
limites.

§ 29 Para elello do c'lculo de QUe treta • tabela
progressiva Inserta no lIem III desta anigo, considerar.18-' o valor-de-l8terfncla fixado peJo Poder Execullvo,
v\genll! 4 data de compelêncla da Clll'III1bulç4o, arre
dondando-se para CI$ 1,00 (um cruzMo) a traçA0 por
ventura existente.

§ 3P ~ lixado em 60""- (sessenIa por cento) do
valor-de-referência a que aJude o~ anterior, a
c:onlribuiç4o mfnlma devida peJos~, inde
pendentemente do capllaJ IOCIaI da lInna ou emprusa,
ando, do mesmo modo, estabelecido o capital soclal
equivaleme a 800.000 (oitocentas mil) WZ8S o valor
de-referência, para efeito do CllIcuJo da COI'IIIibuiç40
máxima, respeitada a tabela progntSSiva constante do
Item UI.

Capftulo 111

DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL

8flçIo1

DA FIXAÇAo E DO RECOLHIMENTO DA CONTRI
BUIÇÃO SINDICAL

Al1. 578. As contribuiçt\es devidas aos sindicatos
peJos que participem das categorias econOmicas ou pro
Issionais ou das proflSS6es liberais represanladas pelas
I'8lerid8s entidades, aerl1o, lOb a denominaç40 de
"ConIribulç4o Sinclical", pagas, recolhidas e apliCadas
na torma estabelecida neslB Capllulo.

• A denomJnllçlo "CoIItrlbu/çIo Slnda" 101 dada ".10
d«ntO-"" "'27, de '4 de IIIMMIbro de '"11 (D.O.
'4-' fofHII/.

AI1. 579. AconlribuiçAo sindical' devida por lO
doS aqueles que pel1iciparem de uma delenninada ca
eagoria ec:onc'mica ou profisslona~ ou de uma profissAo
liberal, em favor do sindic:a1o representativo da mesma
cstegOria ou proIissAo ou, inexlsllndo este, na conformi
dade do dispoS1O no alt. 591.

CUSSE DE CAPITAL ALraUOTA

• RttdIIç80 dada pelo d6Cffl1o-""'" 229, d" 211-2-1967.

• V. arl. '95 da ConstlhJlçlo. arl. 'O, f 29, do Alo das
Ollposlç6es ConstlhJei01l8Úl rrll1lSll6rlss.

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida,
de lJ'I18 SÓ vez, anuai'nente, econsistirá:

I - Na importância correspondente à remuneração
0It" \lI'I'l dia de trabalho, para os empregados, qualquer
o..e 5eJ8 a forma da referida remuneração.

I - Para os agentes ou trabalhadores aUl6nomos e
pera os profissionais liberais, numa ifni)ortância corres
~nle a 30% (trinla por cento) do valor-de-referência
Iq.jo pelo Poder Exeeutivo, vigente à épÓca em que é
~ 8 contribuição sindical, arredondada para
U1 1.00 (um auzeiro) a fração porventura existente.

.. - Para os empregadores, numa importância
~'80 capital social da firma ou empresa, re
'-IICII.. nas respectivas Juntas Comerciais ou drgãos
......,.s, mediante B aplicação de all'quolas, con
...... NgUln1e tabela progressiva:

• RIId~ dotIlna- • a 11. f ,.do lIrt. 5I1D dada ",,'a
"" n' 7.047. dtI l' de dIUembto de '982 (D.O.
SI-'2-'982/.

§ 49 Os agentes ou trabalhadores autOnomos e
os profISSionais liberais, organiZados em firmas ou em
presas, com capital social registrado, recolhemo a con
tribuição sindical de acordo com a tabela progressiva a
que se refere o l1llm nl.

§ 5P As entidades ou Instituiç6es que não este
jam obrigadas 80 registro de capital 1OCia~ conside
rar4o, como caplta~ para eteitl do callculo de que traia a
tabela progressiva constante do iIIlm 81 desle artigo, o
valor resultante 'da aplicaç40 do pen:enlual de 40%
(quarenta por cento) sobre o movimenlo econdrnico re
gistrado no exercrcio imediatamente BJErior, do que
dar40 conhecimento ã réspectiva entidade sindical ou a
Delegacia Regional do Trabalho, observados os limites
estabelecidos no § 3'2 deste artigo.

§ 69 Excluem-se da regra do § SS es entidades
ou instituiç6es que comprovarem, atravás de requeri
mento dirigido ao Minisll!rio do Trabalho e da Prevldén
cia Social, que nào exercem atividade ec:on6mica com
fins lucrativos.
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• V. portBria nP 3.015, de 17 de ,anairo dI! 1979, Que

dlspijl! IIObrl! O ooncelto dI! an/ldadlt de fim MO IlICrati
>O pal1l Melfo dIt Ise~ dIt rec:olhlmenlO ela oontri
bulç'o aindallO.O. 23·1·1979).

Art. 581. Para os fins do iIem RI do artigo anterior,
as elTJ,:lresas atribuir40 parte do respectivo capital às
suas sucursais, filiais ou agências, desde que localiza
das tora da base terri10rial da entidade sindical repre
sentaüva da atividade econOmica do estabelecimento
principal, na proporção das correspondentes operaçóes
econOmicas, fazendo a devida comunicação às Delega
cias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da
sede da empresa, sucursais, filiais ou agências.

§ 111 Quando a empresa realizar diversas ativi·
dades econOmicas, sem que nenhlJ'llll delas seja pre
ponderante, cada uma dessas atividades será incorpo·
rada 6 respec:Iiva categoria econOmlca, sendo a contri
buição sindical ctevida Aentidade sindical representativa
da mesma categoria. procedendo-sa, em relaçAo 4s
COI'l'8spondentes sucursais, agências ou filiais, na lonna
do presante artigo.

§ 29 Entende-se por atividade preponderante a
que caraderizar a unidade de produto, operação ou ob
jetivo lina~ para cuja obIenç40 todas as demais ativida
des convirjam, exclusi)/amenle, em regime de conex4o
funcional

Art. 582. Os empregadores sáo obrigados a des
contar, da tolha de pagamento de seus empregados re
lativa ao mês de março de cada ano, a contribuição sin
dical porestes devida aos respectivos sindicatos.

§ 111 Considera-se um dia de trabalho, para elel
lo de detennlnação da importâooa a que alude o lIem I
do alt. 580, o equivalente:

a) a uma jornada nonnal de trabalho, se o paga
mento ao empregado for leito por unidade de tempo;

b) • 1130 (um lrinta avos) da quantia percebida no
mês anterior, se a remuneração for paga por tarefa, em
preitada ou c:omissão.

§ 'ti Quando o salário for P.89O em utilidades, ou
nos casos em que o empregado réceba, habitualmente,
gorjeias, a contribuição sindical correspondenl a 1130
(um lrinta avos) da inportância que tiver seMeIo de ba
se, no mês de janeiro, para a contribuição do emprega
do 4 PrevIc:lência SociaL

Art. 583. O recolhimento da contribuiç.Ao sindical
referente aos empregados e trabalhadores avulsos será
efetuado no mês de abril de cada ano, e o relativo acs
agentes ou nbalhadores aul6nomos e profissionais li
berais reaJlzar-ae-al no mês de fevereiro.

§ 19 O recolhimento obedecenl ao sIs8na de
gulas, de acordo com as Ins1ruçc5es expedidas peto MJ
nistro do Trabalt1O.

§ 29 O comprovante de depósllo da contribulç4o
sindical senl remetido ao respectivo sindicato; na falia
deste, à correspondente entidade sindical de grau supe
rior e, se for o caso, ao MiniSlário do Trabálho e da Pre-
vidência Social. .,

A4 584. ServIr4 de base para o pagamento da
contribuiçAo sindlca~ pelos agentes ou trabalhadores
autOnomos e profissionais liberais, a lista de contribuin
tes organizada pelos respectiV'os sindicatos e, na falta
destes, pelas federaç6es ou confederações coordena
doras da categoria.

Art. 565. Os profissionais liberais poderão optar
peio pagamento da conlribuiçao sindical unicamente ã
entidade sindical representativa da respectiva proliss4o,
desde que a exerça, efetivamente, na linna ou empresa
e como tal sejam nelas reqislrBdos.

Parágralo llnico. Na hipótese referida neste artigo,
é visla da manifestaçAo do contribuinte e da exibição da
prova de quitaç40 da conlribuiç40, dada por sindicalo de
proIissionals liberais, o empregador deixará de'efetuar,
no salário do contribuinte, o desconlO a que sa relere o
art. 582-

M 586. A contribuição sindical será recolhida,
nos meses fixados no presente Capftulo, ã Caixa
EconOmica Federal, ao Banco do Brasil, ou aos estabe
lecimentos bancários nacionais Integrantes do sistema
de mecadaç40 dos tributos federais, os quais, de acor
do oom Instruç6es expedidas pelo Conselho Monetário
Nacional, l'8passarlio 6 Caixa Ec:on6mlca Federal as
irnport4nclas arrecaóadu.

§ '11 Integranlo a rede arrecadadora III C.
EconOmlcas Estaduais, nas localidades onde .......
os estabelecimentos previslos no caput deste ll1IgQ.

§ 29 Tratando-se de empregador, 8genl1e ..
trabalhadores auldnomos ou profissionais liberais, o...
colhimento será efetuado pelos próprios, dil"ll1llmlll'q 111
estabelecilMnlo arrecadador.

§ 31! AconlribuiçAo sindical devida pelos '""'
gados e trabalhadores awlsos será recolhida pelo..
~dore pelo llindlca1o, respectivamente.

Art. 587. O recolhimento da contribuição sincbl
dos empregadores efetuar-se-á no mês de janeiro di
cada ano, ou, para os que venham a estabelecer..
após aquele mês, na ocasião em que requeiram és ,..
partiç6es o registro ou a licença para o exercfcio da "".
pediva atividade.

Art. 588. A Caixa EconOmica Federal mantllli
conta corrente Intitulada "Depósitos da Arrecadação di
Contribuição Sindical", em nome de cada urna das enI
dadas sindicais beneliciadas, cabendo ao MiniS1llrio do
Trabalho e da Previdência Social cientificá-Ia dali
ocorrências pertinentes 4 vida administrativa dessas &n

1Idades.'
§ 111 Os saques na conta coerente relerida noca

put des1e artigo Iar-se-Ao mediante ordem bancária ou
cheque com as assinaturas conjuntas do presidente e do
tesoc.niro da entidade sindicaL

§ 211 AC8bca Ec:on&nica Federat remeterá, men
salmente, a cada entidade sindical. um elllr8lo da res
pectiva conta COI'l'8nte, e, quando solicitado, aos 6rg4os
doMinislério do Trabalho e da Previdência Social

Art. 589. Da import4nc1a da 8IT9Cadaç40 da con
tribuição sindical sento leitos os seguintes crdclilos pela
Caixa Econ&nIc"a Federal, na forma das instnJç6es que
torem expedida!. pelo Minislro do Trabalho:

I - 5% (cinco por cento) para a confederação cor
respondemo;

H- 15% (quinze por cento) para a federação;
111 - 600/0 (sessenta por cento) para o sindicatO res

pediYo:
r.J - 20% (vinte por cento) para a ·Conta Especial

Emprego e Salário·.
M 590. Inexistindo confederação, o percenlUal

previsto no item I do artigo anteriOC' caberá ã lederação
representativa do grupo.

§ 111 Na falta de federação, o percentual a ela
destinado caberá 4 confederação correspondente ã
mesma categoria econOmica ou profissional.

, DlspiJa a lei nP /l.38/l, 1M 9 dIt dezertlbrO dtl f9TrJ:

Art. 4P A Calxll ECOIIllm/CIJ F/IdtII1I1 abri"; lIIl'1I c:onlll
COfTffnltl tlSpaclal denominada "Co"" Emprego ti Sa/~rlO·. n.
Qua/sa"; t:I'IH1//IIda 11 oo,..parlO dII con/l'lbulç6o allldal ",..
~ na CoflllO/idaç~dal.e/$ do TrIIlNJJho.

§ ff Da J11ldOlJ tI.lslentlJ1l no Banco do Brull S.A.. 11m



ccmu dJJ onlJflffl ","'rlda rHlSIf! artigo, SlIriO ITlIns/"ndos os
ra COII/Q idlnltcllJl a ,{Irem motrlmonlDdu na CIlI"a éconómi
ai FlK1era/.

§ zt A Calx. écon6mICll Fed"ral comuniCllri .0 Til
SDUf'O Nacional, para "",/10 dfI "'fi/SIm e conlBbll/zaçlo, OI
cridl"'" "hJtuac1oll n. conlll tlflpec/.' a qUfl e/ul111 • caput a_
le 8ItJgo.

f 3f Ot rflClJ"" d. co,..".,.. d. oonlnbulçllo Sifldl
ali aolllt//II/rio _/111 o~al'fNln~rl. vlnculldl I /undoe _
/l4ICIa,., para ,..,lZlH;Io dotl objllrt_ I CII'f1O 110 -s.mço da
eon18 émprogo li S.I.rlo· " do "Fundo dll A"/~ncl8110 Os
llOtIfPflfgado", do ItMnlltlfrlo do Trablllto " da p",v/d'ncla So
t:Ja4 na Iorm/I da "'g~lIJç'o1/IPfIC6IoL

f 29 Na falia de entidades elndlcals de QI'lW lU'
perior, o parcen1Llal que Aquelas caberia 118111 deSllnado
• "Co~ Especial Emprego. 5.1'"0",

I 3'" Nto havendo 'IndlcalD, nem entidade Slndi.
cal de grau IIUperlor, li conlrlbulç4o sindical será cr8<h.
llIda, In1egralmenle, ê "Conta E8pec1al Emprego li Salá.
rio".

M. 591. inexistindo elndlcalD, o pereen1Llal pre.
visIO no Item 111 do artigo 589 88111 creditado é ledersçáo
correspondente , mesma C8I9gOrIa eoonOmica ou pro_
Issional.

Parágrafo dnlco. Na hlp6eese prevista neste 8l'1IgO,
cabenlo 4 confederaç!o os pereenfuals previstos nos
IIens Ie I do art. 589.

ScçIoI

DA APlICAçÃO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

M. 592. A contribuição sindica~ alAm das des
pesas Ylnculadas à sua arrecadação, reoolhlmenlo e
cot*Ole, será aplicada pelos sindicatos, na conformida
ele dos respectivos estatutos, visando aos seguintes ob
llltiVOll:

I - SlndicaIDs de empregadores e de agentes
autOnomos:

a) assistência tda11ca e jurfdlca;

" V. cnuncJedo TST nf82.

b) assistência mddIca. deml1r1a, hospitalar e lar
macIutIca;

c) realização de estudos econ6micos e financei-

d) agências de colocação;

e) cooperativas:

f) bibliotecas:

g) creches;

h) congressos e conferências:

Q medidas de diwlgaçáo comercial e induslrial
no PaEs, e no eslrangeiro, bem como em outras tenden
tes a incentivar e aperfeiçoar a produçAo nacional;

D feiras e exposiçOes;

Q prevenç!o de acidentes do trabalho;

m) finalidades desportivas.

11

11 - SlndlcalDs de empregados:

a) assistência jurldica;

b) asslstêncla médica, dentária" hospitalar e far-
macdutlca:

c) asslstêncla à malemldade;

d) agências dlcolocação;

e) cooperativas;

f) bibliotecas;

g) creches;

h) congressos e conferências;

I) auxnio-funerat,

I) colOnias de lárias e centros de recreaçAo;

I) prevenção de acidentes do trabalho;

rn) ,finalidades d9spoItivas e sociais;.

n) educação e lonnaç4o proIissionat

o) bolsas de estudo.

111 - SindlcalDs de profissionais liberais:

a) assistência jurídica;

b) assistência médica, dentária, hospitalar e lar-
macêutica;

c) assistência à maeemidade;

d) bolsas de estudo;

e) cooperativas;

~ bibliotecas;

g) creches;

h) congressos e conferências:

O auxOio-funerat

I) colOnias de Moas e centros de recrear;ao;
f) estudos técnicos e cienlfiicos;

m) finalidades despol1ivas e sociais;

n) educaçAo e tormaçAo profissional;

o) prêmio por trabaJhos técnicos e cien1fficos.

rv - SindicalD9 de lrabaJhadores autOnomos:

a) assiS1ência tbica e jurfdica:

b) assistência médica, dentária, hospitalar e lar-
macêutica;

c) assistência 4 ma1emidade;
d) bolsas de estudo;

e) cooperativas;
f) bibliotecas;
g) creches:
h) congressos e conferências;
i) auxOio-funerat
D colOnias de fdtias e centros de recreação;
I) educação e tonnaç4o profissional;
m) finalidades despoItivas e sociais.

§ 1'2 A aplicação prevista neste artigo lican1 à
critério de cada entidade, que, para tallim, obedecerá,
sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou ca"·
gona, facultado ao Ministro do Trabalho permitir li in
clusão de nollOs programas, desde que assegurados os
serviços assistenciais fundamentais da entidade.



,o;. •

12
§ 'l!i Os sindicatos poder4o destacar, em seus

orçamenlOS anuais, atá 20% (vinte por cento) dos recur·
sos da contribuiç40 sindical para o custeio daa suas atl·
vidades administrativas. independen1ement8 de autlri·
zaç40 ministerial

§ :fi O UIO da ClClfWlbulç40 alndlcal prevlllta no
§ 29 n60 pocIe~ exoeder do valor lOtai das menullda·
des llOCIaiI coNllgnadas 1'108 OfÇIIf'I18n1io1 dolIllndlcaloS,
Alvo autorlz8çlo expressa do Mlnllaro do Trabalho e
Previó6ncia Social.

• 011 a,.. 680 a 1S92 rtwJram _ rDdIJçAo dada pa~ //lI
/ri '.'88, dtt ~ dtt derembto de '~r8 (P.O.,0-,,."re, ffIttfIt:edII em fT-,R-"re,.

An. 593. As percentagens lIIIrIbufdas As entida·
des Bindic:aIs de grau superior ArA0 aplicadas de exm·
torrnicIede com O que dispuserem OS rnpectiV'08 conse
lhos de represenlal'lles.

An. 594. RellOglJdo pela leI nP 4.589, de 11 de
dszernt:Jrode 1964 (D.O. 17-12-1964).

SeçIoIII

DA COMISSÃO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

Rr.og8da, lDd8a B8Ç6o (atts. 595, 596 e 59n, pe
la lei nP 4.589, de 11 de dezt1mb1'o de 1964 (D.O.
17-12-19(4).

I4M;IoH

DAS PENALIDADES

M 598. Sem preju(zo da lIÇAo criminal e das
penalidades previstas no 8ft. 553, ser40 aplicadas mui
tas de 1/5 (um quinto) a 200 (duZentos) vaJores regio·
nais de referência. pelas lnfraç6es deste Capitulo, im
postas pelas Delegacias Regionais do Trabalho.

• R«Jw;6o com tundamenlf1 f111S I/IIs n's 6.205, de 29 de
abril dtt 11175 "e.1I86, de 13 dellbr/I dtt 1982 fi ne lei
". r.es5llt9.

Parágrafo único. A gradaç40 da multa atenderá à
natureza da infração e às condiç6es sociais e econOmi
cas do inlrator.

Att. 599. Para os profissionais liberais, a penali·
dade consistirá na suspensão do exerácio profissional,
até a necessária quitação, e será aplicada pelos órgãos
ptlblicos ou autárquicos disciplinadores das respectivas
proliss6es medíante'comunicaçAo das 4IulOridades fis·
calizadoras. l'

An. 600. O recolhimento da coniribuição síndi
cal, eleWado tora do prazo referido neste Capitulo,
quando espontâneo, será acrescido da multa de 100%
(cem por cenlo), nos trinta primeiros dias, com o adicio'
nal de 20% (vinte por cento) por mês subseqOente de
atrasó. aldm de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês e ameç40 monetária, ficando, nesse caso, o infra·
tor, isento de outra penalidade.

• ~o dada pa~ //lI ". 8.986. de 13 de abril de
'P82, art 7"(0.0. ' .....·'lItJ2'.

I 19 O rnonIar'IIII dai comil.... pr'lIYIIIaI NlAI
ll1IQO ......l18r.~nIe:

a) DO IIndlcato~

b) 'feder&lÇ4o ntIp8lCfjva, l'IIl auNncIa de 1Ind1
CIdD;

cl 6 confederaçAo~, lnexIIllndo fIcIe
1'IIÇ4o.

, 29 Na falia de IInd1ca1D ou entidIlde de grau
euptll1or, o montante a que alude o pardgralo preceden
atl'1Mlft8rá Aconta "Emprego e 8814l1o".

• RlldIlÇkJ dada pala 1/11 fi". '''', th " Clt /lINlrIInllIv de
'IIr.. (0.0. , '·'2-'lIr.." que dItIp/J4I:

-An. 29 S. o OOIItI'IbuInte IDr 118bIIJ1IIIdor rurtaI,
_ "I thflnltlo no an. ", 118m I, a""" "li., do I»
tnID-//Il fi' ,. '68, dtt '6 do ebr/l do "", o rI/IlOI/)/.
IIIlIfllD IDI'lI do pl'llZO lJe_~ llilrdloal .."
/IitIt'IIecIdo dtt IIIII/IIIJ dtt '0" (iMZ por_I.-

• '\t. dfJcralD ". nU'II, dtt Sf do epD do 'm, I/W
,.,Iamlt",. /I "I tAlpra /D.o. "" ,.,.,ml.

I4M;IoV

DISPOSiÇOEs GERAIS

Art. 601. No ato da liIdr'nUlio da qualqI8' em
pregado, dele exigirá o ernprugador • apl'8lI8tdlç6o di
prova de qultaç40 da contribuiç60 aIndicaL

M 602. Os empregados que nIo 8IIIivenimn.
blllhando no mês destinado ao de8conIo da Clllr'IIrlbuIçI
lIndical, sento descontados no primeiro "* lIJb.
seqilente ao do reinrcio do1r8baIho.

Panlgrafo dnlco. De Igual tcnna se proceder4 CXlIn
06l1lT1P1'll9ados que torem lIdmiIidos depois.ueladi.
ta e que nAo tenham tnlbataado 8ntetiollllltide lIlIII1
apresentado a respectiva quitaçlo.

M 603. Os empregadores aio obrigados •
prestar 80S encarregados da lscaIizaÇAo 08 8ICfareci·
men10s necessários ao desempenho de sua misldo ••
exibir-lhes, quando exigidos, na pane relaliva 80 paga.
mento de ~regados, OS seus livros, folhas de pega.
mento e outros documenloS comprobal6r.ios desl;es 118'
gamentos, sob pena da multa cabfvel

• ApllcAveis os 8rls. eo, " 603 110 fI'lIINJ/hador llIfI/ (.
n' 5.889, de 8-6-'1113, • d8cI'lIlD /ri T:I.42f. ,.
J2·2·1I1r..,.

Art. 604. Os agentes ou lrabalhadonls~.
mos ou profissionais liberais são obrigados a presIar'"
encarregados da fiscalização os esclarecimenIDS QUI'
lhes torem solicitados, inclusive exibição dequ~di
CXlnlribuição sindical.

• Apl/clwtls 011 ans. e05 a 62lI 110 fI'lIbII/hIIdtlr "",I""
n' 5.889, de 8-6·1I1r3 • dKnIlf1 '" 7111f. 
'2-2·'lIr..,.

An. 605. As entidades sindicais do oI:JrigIIIdIIl
promover a publicaç40 de editais c::cncerneriBS 10 I'IICP'



Ihlm8nto da ClCIIWIbtJlçAo IIndlcal. duranle três dias. nos
jOiTIllls de maior ctreulaç4lo local .. a!I6 dez dias da dala
lixada.para dep6Ilto banolirlo.

M. 606. Aa entidades alndlcals cabe. em caso
de lalla de pagamemo da conlrlbulç6o sindical. promo
yer a respecüva cobrança Judicial. mediania ação exe
ÇlJIiv8, valendo como tftuloda dMda a certidão expadida
pelas autoridades regionais do Minis&drio do Trabalho e
da Previdência Social.

" R#IdIIÇIo dIIda pelo det:fWIO-,., n' 1125. de 10 de ouru
brode 1~1I (0.0. 13·1(1-111611).

§ 1" O Minlatêrio do Trabalho e da Previdência
Social baixará as Insll'uÇ6es ragulando a expedição das
oeItid6es a que se refere o presente artigo, das quais
deVerá consmr a Individuallzaçio do con1ribulme, alndi-

, csçIo do d6bilO e a deslgnaçAo da entidade e fevor da
quel é recolhida e lmport4ncla da contribuição sindical,
de llCOl'do com o respectivo enquadramento sindical.

S 'll Para os fins da cobrança judicial da conlri·
tlUlç40 s1nclical alo elCf8nsivos As entidades sindicais,
comelC8Ç4o do toro especial, os privll6gios da Fazenda
PllbIiea. para cobrança da dMda ativa.

" V. 6IJmUIIJ do 1FR "'87.
• V. potf/IriII n' 3.397, de 17 dti QClfUbro de 11178. que

&fN'W' IOIIne pera Ift/lll/lçlo dII amrrlbulçlo a/ndlesl
fIIKOlltld/l Indevldlllftllnlll ou a _lo, (0.0.
1$·1".1178). •

M. 607. ~ considerado como documento essen·
alIi ao comparecimento 45 conco~ncias pdbllcas ou
IÓ'"lInzsnlJv8S e para o fomeclmemo As repaltiç6es pa-

ra8fÃlltals ou lIuldrqulcas. li prova da qultaçio da res
pectiva oonlrlbulç6o alndical • li de recolhimemo da
CIOI1lI1bulçio lllndlcal. dellCOntada cloII l'lItlIpedivoa em
pregados.

M. 608. As repartiç6es federais. estaduais ou
municipais ",o concederão registro ou lloenças para
luncionememo ou renoveçAo de atividades aos esIabe
lecimenlos de empregadores e aos esaildrios ou
congêneres dos agemes ou trabalhadores eulónomos e
profissionais liberais. nem conoedenlo alvarás de licen
ça ou Iocalizaç40, aem que sejam exibidas as provas de
quilaç40 tia conll1bulçAo sindical, na Ionna do 8l1igO ano
IBrior.

Pardgrafo t)nico. A 1\40 observ6ncia do disposto
nes1e artigo 8ca1l8lard, de pleno clirallo, a nulidade dos
aios nele relerldos. bem como dos mencionados no art.
607.

'"• O perdl/rafo (lnlco foi_ido "./11 ,.1 n'6.366. de 11
dedazttmbrodll 1976 (0.0. '".,2-(1176).

Arl 609. O recolhimento da contribuição &indicaI
e todos os lançamentos e movimentos nas comas res·
pectivas silo lsenlos de selos e taxas lederais, estlduais

,ou municipais.
M. 610. As dlhridas no cumprimento deste eapl

"'lo eenlo resolvidas pelo Secretário de ReIaç6es do
Trabalho, que expedirá as insIruç6es que se tomarem
necessárias 6 aua execuç4o.

• RedIlÇAo dII IICOrdo com det:fW1D n' 81.663. de 16 de
"",10 dfJ 1978. que dlspunh. I/Obre li IIJtrutuTl do Afi
nltn',1o do TrabalhO li da Pravidtlncla Social fi tU ou
".. pl'Otrldtlnc/as (0.0. 17-5-(1178).
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